PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 027/2023, DE 19 DE JUNHO DE 2023.


AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE MECÂNICO.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a contratação emergencial, em razão do excepcional interesse público, de:

- 01 (um) mecânico.
Art. 2º - As atribuições a serem desenvolvidas pelo contratado são as especificadas nas atribuições do anexo I da presente lei.

  Art. 3º - A contratação será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no artigo 236 da Lei Municipal nº 07/2001.
  Art. 4º - A contratação excepcional será pelo período de 2 (dois anos), podendo ser prorrogado uma vez por igual período.
Art. 5º - A contratação se dará:

I – Através de seleção, cujo edital deverá prever, pelo mínimo, os seguintes itens:

a – Divulgação uma vez através da Rádio Sideral;

b – Colocação no mural de publicações do Município;

c – Três (03) dias como período mínimo de inscrições.

d – Especificação do tipo de prova.

Art. 6º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 19 de junho de 2023

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

CATEGORIA FUNCIONAL: MECÂNICO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 13
SÍNTESE DOS DEVERES - Manter e reparar máquinas, veículos e motores.

ATRIBUIÇÕES - Consertar peças de máquinas; manufaturar ou consertar acessórios para maquinas; fazer soldas elétricas ou a oxigênio; converter ou adaptar peças; fazer a conservação de instalações eletromecânicas; inspecionar, ajustar reparar, reconstruir e substituir, quando necessário, unidade e partes relacionadas com motores, válvulas, pistões, mancais, sistemas de lubrificação, de refrigeração, de transmissão, diferenciais, embreagens, eixos dianteiros e traseiros, freio carburadores, aceleradores magnetos, geradores e distribuidores; esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas de mancais; ajustar anéis de segmento; desmontar e montar caixas de mudanças; recuperar e consertar hidrovácuos; reparar máquinas a óleo diesel ou a gasolina; socorrer veículos acidentados ou imobilizados por desarranjo mecânico, podendo usar, em tais casos; tomar parte em experiências com carros consertados; efetuar a lubrificação em todos os veículos, caminhões e máquinas e ônibus; executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) Horário: Período de trabalho de 40 horas semanais;
   b) Outras: O exercício do cargo poderá exigir o uso de uniforme a ser fornecido pelo Município.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução formal: Ensino Médio Completo.
   a) Idade: Mínima de 18 anos
   b) Habilitação Profissional: Curso de Mecânica.
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 027/2023
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 027/2023 que tem a finalidade de buscar autorização para a contratação de um mecânico para desenvolver suas atribuições no atendimento ao equipamento, veículos e máquinas do Município.
A contratação será temporária, e justifica que assim se o faça, pois não temos cargo criado e, por consequência, não temos concursados em vaga de espera.

A contratação é necessária, pois são diversos os pequenos serviços que devem ser desenvolvidos nos mais diversos veículos e ou máquinas, e que se tornam mais econômicos e com custo menor se tivermos este profissional.

A situação se apresenta, diante da solicitação de diversas secretarias, em nosso entendimento justifica plenamente que se efetue a contratação. 

Salientamos que a contratação acontecerá até criar-se o cargo de forma definitiva e se efetuar o respectivo concurso.

Assim, entendendo que o projeto atende ao interesse público, solicitamos que após devidamente analisado o presente seja aprovado. 

Na oportunidade renovamos ao Sr. Presidente e nobres vereadores, protestos de estima e consideração.
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
